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de. todos os obje ctos não mencionados no presente R egulamento, os se-
gUIntes. ' -

1. ' Fornecimentos ds sornmas , liquidação de contas, determinação
das despezas a fazer pela Pagadoria l\Iilitar, e fiscal isação sobre estes
objec tos.

2.' Fornecimen to de sommas . e creditos . e fiscalisacão de contas
das R epart iç<ies do Trem , e Ford fi cacões _ e Obras 2\Iilita'res.
. 3 .' Ap rovisionamentos de viveres: e transpor tes para o Serviço da.
Guarn ição da Ilha , arrecadação , e aquisição dos mesmos, fiscalisaç ão so-
bre taes objectos. .

. 4.' Concessão de L icenças para fora da Ilha T erceira , qualquer que
seja o motivo porq ue se requeiram.

õ.' :Mandar cumprir as Sen tenças do Conselho de Justiça, perdoar ,
ou minorar as penas impostas aos R eos .l\'Iilitares.

Palacio do Governo em Angra seis de Abril de mil oitocentos e
trinta.

L uis da Silva Mouzinho d'Albuquerque.

Decreto.

T endo em consideração quant o é j usto , e util que o actual esta ,~o dos
negocias públicos tolha o menos possível á mocidade fiel em pregada nas
a rmas , e dedicada á sustentação da mais Nobre e Legitima Causa , o
prog-resso dos conhecimentos, e cultura intell ectnal ,de que um dia de
ve resultar ao Es tado gloria , e utilidade ; e ao me smo tempo quão van
t ajoso, e immed iatamente pOr/lCUO é facultar á mesma leal mocidade IÍm
e~prego proveitoso , e agradavel , das horas , q ue lhe não absorve o Ser
VIÇO nos Corpos, a que se achaunida . Ha por be m a R egencia em N o
me da Rainha, aprovei tando os conhecimen tos. zelo, e Iouvavel offere
CImento de alguns individuos da Gua m icã da Ilha Terceira, crear uma
E scola M ilitar Provisoria , na qual se descnvolva, quanto o permittirem
as crrcumstanc ias , o ensino das Sc iencias l\!a thematicas , e suas applica
ções ;[ Arte da Guerra , muito particularmente aos conhecimentos elemen
ta res da E ngenhari a , e Artilheria; dando-se ao dito ensino toda a pos
811'01 perfeição , e ann exando-se 'a 'elle o de todo s os conhecimento s uteis,
q ue successivame nto se poderem estabelecer. E para a oraanisac ão im
mcd ia tn , c successivo des envolvimen to da mencionada Escola, Ha igua
mente por be m a Reg' encia confiar a sua inspec ção , e .direcção ao Mi
mst ro e Se cretario d'Estado L uiz da Silva M onzinho d'Albnquerque, o
qual procurará qn e as primeiras Aulas sej am , quanto an tes, abertas , e
se occunarrí do progTesso e melhoram ento successivo d'es te importante
Estabelec ime nto , p;:opondo á Rege ncia em Nom e ela R ainha quanto jul
gue necossari o e proficuo para o seu melhor and amento.

O mesmo Ministro e Secretario d'Estado assim o tenha entendido ,
e de para a sua execução as providencias necessárias. Palacio .do Gov er-
no em An g-ra dez de Albril de mil oitocentos e trin ta . , .

lJlarrj7lez' rl ~ Palm.ella - Conde de Villa-Flril' - Jose' Antonio Guerreiro
- Luis da Silva Maueinho d'Albuquerque.

Decreto.

Send; ne cessnrio que os presos achem nos logares , em quo são detidos,
a salubridade, sustento preciso , e classificação indispensavcl para boa
ordcrn , e se gu ran ça : Ha por bem a Regencia em N ome da Rainha en-

judite.nozes
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